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CERTIFICADO DIGITALMENTE DE ACORDO COM O ATO DA MESA DIRETORA Nº 1, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024.

Presidente da Alepe acompanha fase final das 
obras de restauro do Palácio Joaquim Nabuco

Espaço funcionará 
como museu aberto 

ao público

TURISMO - “Museu vai fortalecer a identidade cultural pernambucana por meio de uma estrutura 
moderna de visitação”, destacou Álvaro Porto (centro). 

FOTO: NANDO CHIAPPETTA

O presidente da As-
sembleia Legisla-
tiva de Pernam-

buco, deputado Álvaro 
Porto (MDB), visitou, 
nesta quarta (1º), as obras 
de restauração do Museu 
Palácio Joaquim Nabuco. 
Iniciada em dezembro de 
2024, a requalificação 
do prédio histórico que 
sediou o Parlamento es-
tadual por 149 anos está 
em fase final.

Após a reforma, o es-
paço passará a funcionar 
como um museu aberto 
ao público. Os visitantes 
poderão conferir docu-
mentos históricos, mobi-
liário, obras de arte e ou-
tros objetos que contam a 
história política do Esta-
do de forma interativa.

Na ocasião, Porto 
destacou que a iniciati-
va preserva a memória 
da instituição, além de 
aproximar a Casa da po-
pulação. “Esse espaço 
cultural será dedicado a 
preservar e expor a his-
tória do Poder Legisla-
tivo estadual, atendendo 

tanto a estudantes quan-
to ao público em geral”, 
afirmou. “O museu vai 
fortalecer a identidade 
cultural pernambucana 
por meio de uma estrutu-
ra moderna de visitação, 
sendo um importante 
atrativo turístico para o 
Estado.”

O superintendente 
de Preservação do Pa-
trimônio Histórico do 
Poder Legislativo, José 
Airton Paes, ressaltou 
que o Museu Palácio terá 
um papel importante no 
conhecimento e na va-
lorização da história de 
Pernambuco. “Será um 
equipamento com o obje-
tivo de fomentar a educa-
ção e propagar o que foi 
e o que é o Parlamento. 
Nosso Legislativo possui 
um acervo muito rico, 
com documentos desde 
1835 até os dias atuais. 
Temos muita história pa-
ra mostrar”, observou.

Também participaram 
da visita os superinten-
dentes Administrativo, 
Roberto Andrade, e Par-

lamentar, Álvaro Mendonça.

HISTÓRIA
Localizado na Rua da Au-

rora, no centro do Recife, o 
Palácio Joaquim Nabuco foi 
projetado no século 19 para 
funcionar como sede da As-
sembleia Provincial de Per-
nambuco, em substituição ao 
Forte do Matos. A construção 
teve início em 1870, com pe-
dra fundamental lançada no 
aniversário de Dom Pedro II, 
e foi concluída em 1875.

O projeto do engenheiro 
José Tibúrcio Pereira de Ma-
galhães resultou em um edi-
fício neoclássico com planta 

em cruz latina, destacan-
do-se por arcos, colunas 
e uma cúpula emolduran-
do o plenário. A fachada, 
com dois leões esculpi-
dos, reflete a simbologia 
do Leão do Norte, mar-
cando a importância his-
tórica do local como pal-
co de debates e decisões 
legislativas por quase 
150 anos.

O palácio foi transfor-
mado em patrimônio mu-
seal em 2010 e é tombado, 
em nível estadual, pela 
Fundação do Patrimônio 
Histórico e Artístico de 
Pernambuco (Fundarpe).
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ATO Nº 1236/2026 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000423/2026, do Gabinete do Deputado 
Junior Matuto, 
RESOLVE: nomear ANA CAROLINE MELO VILLANUEVA, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC 
daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 01 de Julho de 2026, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 120.0%, nos 
termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15,17.541/21 
e 18.150/2023 e 18.355 de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 02 de Julho de 2026 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 
 

ATO Nº 1237/2026 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000424/2026, do Gabinete do Deputada 
Dani Portela, 
RESOLVE: exonerar MYRELLA VITORIA SANTANA DOS SANTOS do cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC daquele 
Gabinete Parlamentar, a partir do dia 01 de Julho de 2026, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas 
pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 
2023. 
 

Sala Torres Galvão, 02 de Julho de 2026 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

ATO Nº 1238/2026 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000425/2026, do Gabinete do Deputada 
Dani Portela, 
RESOLVE: nomear WALESKA ALVES DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC daquele 
Gabinete Parlamentar, a partir do dia 01 de Julho de 2026, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 120.0%, nos termos da Lei 
nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15,17.541/21 e 
18.150/2023 e 18.355 de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 02 de Julho de 2026 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

ATO Nº 1239/2026 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000426/2026, do Gabinete do Deputado 
Jarbas Filho, 
RESOLVE: exonerar CARLYLE CAMERINO BRAGA PAES BARRETO do cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL ADJUNTO - 
PL-ASCA daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 01 de Julho de 2026, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que 
lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 
de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 02 de Julho de 2026 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 

 
ATO Nº 1240/2026 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000427/2026, do Gabinete do Deputado 
Izaias Régis, 
RESOLVE: exonerar ANA KAROLINA NASCIMENTO DE CASTRO BONFIM do cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC 
daquele Gabinete Parlamentar, nomeando para o referido cargo, MARIA GABRIELLA DE ALMEIDA BONFIM, a partir do dia 03 de 
Julho de 2026, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 
15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 02 de Julho de 2026 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 
 

ATO Nº. 1241/2026 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 6662/2026 e no Ofício nº 15/2026, da 
Presidente da Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Participação Popular, Deputada Dani Portela, 
RESOLVE: exonerar WALESKA ALVES DA SILVA do cargo em comissão de Assessor de Comissão Permanente, Símbolo PL-ACP, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de julho de 2026, nos termos da Lei nº 18.149 do dia 25 de abril de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 02 de julho de 2026. 
 

Deputado ÁLVARO PORTO 
Presidente 

 
 
 
 
 

ATO Nº 1242/2026 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000428/2026, do Gabinete do Deputado 
Jarbas Filho, 
RESOLVE: nomear GABRIEL ALVES DE ALMEIDA, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL ADJUNTO - PL-
ASCA daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 02 de Julho de 2026 nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe 
foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15,17.541/21 e 18.150/2023 e 18.355 de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 02 de Julho de 2026 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 
 

 
 
 
OFÍCIO Nº 049/2026 – GABSG 
 

Recife, 30 de Junho de 2026. 
 
Exmo. Sr. 
Deputado Álvaro Porto 
Presidente da Assembleia Legislativa de Pernambuco 
 
Assunto: Indicação de vice-líder da oposição 
 
Senhor Presidente, 
 
Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, indicar o deputado CAYO ALBINO - PSB como vice-líder da oposição. 
 
Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e consideração. 
 
Atenciosamente, 
 

SILENO GUEDES 
Deputado 

Líder da Oposição 
 

Ofício

MESA DIRETORA 
Presidente, Deputado Álvaro Porto 

1º Vice-Presidente, Deputado Rodrigo Farias 

2º Vice-Presidente, Deputado Aglailson Victor 

1º Secretário, Deputado Francismar Pontes 

2º Secretário, Deputado Claudiano Martins Filho 

3º Secretário, Deputado Romero Sales Filho 

4º Secretário, Deputado Izaías Régis 

1° Suplente, Deputado Doriel Barros 

2° Suplente, Deputado Henrique Queiroz Filho 

3° Suplente, Deputado Romero Albuquerque 

4° Suplente, Deputado Fabrizio Ferraz 

5° Suplente, Deputado William Brigido 

6° Suplente, Deputado Joaozinho Tenório 

7ª Suplente, Deputada Socorro Pimentel

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
Superintendente-Geral - Aldemar Silva dos Santos 
Procurador-Geral - Hélio Lúcio Dantas Da Silva 
Secretário-Geral da Mesa Diretora - Mauricio Moura Maranhão da Fonte 
Consultor-Geral - Marcelo Cabral e Silva 
Ouvidor-Geral - Deputado Pastor Cleiton Collins 
Ouvidor-Executivo - Douglas Stravos Diniz Moreno 
Su  perintendente Administrativo - Roberto Vanderlei de Andrade 
Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo 
Superintendente de Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de Lima 
Coordenador-chefe Militar e de Segurança Legislativa - Coronel Ely Jobson Bezerra de Melo 
Superintendente de Gestão de Pessoas - Bruno da Silva Araujo Pereira 

Superintendente de Comunicação Social - Arthur Henrique Borba da Cunha 
Superintendente de Tecnologia da Informação - Braulio Jose de Lira Clemente Torres 
Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos 
Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional - Wildy Ferreira Xavier 
Superintendente da Escola do Legislativo - Alberes Haniery Patricio Lopes 
Superintendente Parlamentar - Álvaro Figueiredo Maia de Mendonça Júnior 
Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Jose Airton Paes dos Santos 
Delegado-Geral da Superintendência de Inteligência Legislativa - Ariosto Esteves

COORDENAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
LEGISLATIVA E ADMINISTRATIVA: 

 
SECRETARIA GERAL DA MESA DIRETORA  

(Lei nº 15.161/2013, inciso V do § 6º do art. 4º) 
 

Secretário-Geral da Mesa Diretora 
Maurício Moura Maranhão da Fonte 

 
Chefe do Departamento de Serviços Técnicos-Legislativos 

Fábio Vinícius Ferreira Moreira 
 

Assistentes técnicos 
Alécio Nicolak e Anderson Galvão

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Atos



Recife, 03 de julho de 2026                          Diário Oficial da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco                                       Ano CIII • N0 116 – 3
 
 
 

 
 
 

Parecer Nº 009807/2026 
 
 
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Substitutivo aos Projetos de Leis Ordinárias nºs 2391/2024, 2480/2025, 
2481/2025, 2482/2025, 2483/2025, 2484/2025, 2485/2025, 2486/2025, 2487/2025, 2488/2025, 2489/2025, 2490/2025 e 2500/2025, já 
aprovado em segunda e última discussão, e de acordo com o art. 116 do Regimento Interno, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte 
Redação Final: 
 

 
Altera as Leis nºs 12.225, de 18 de junho de 2002; 12.276, de 30 de 
outubro de 2002; 12.578, de 13 de maio de 2004; 12.598, de 7 de 
junho de 2004; 13.020, de 10 de maio de 2006; 13.052, de 28 de 
junho de 2006; 14.227, de 13 de dezembro de 2010; 15.021, de 20 de 
junho de 2013; 15.053, de 3 de setembro de 2013; 15.714, de 3 de 
março de 2016; 15.722, de 8 de março de 2016; 15.962, de 23 de 
dezembro de 2016; 16.315, de 8 de março de 2018; 16.559, de 15 de 
janeiro de 2019; 16.659, de 10 de outubro de 2019; 16.916, de 18 de 
junho de 2020 e a Lei nº 17.884, de 13 de julho de 2022, a fim de 
prever a possibilidade de substituição de cartazes por tecnologias, 
mídias digitais ou audíveis. 

 
 

Art. 1º As Leis que determinem a afixação de cartazes informativos de qualquer natureza deverão prever a possibilidade da 
sua substituição por tecnologias, mídias digitais ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados para consulta, 
exibição ou audição, o mesmo teor do informativo, em tamanho legível. 
 
Art. 2º A Lei nº 12.225, de 18 de junho de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Dispõe sobre a divulgação do número do telefone do Disque Denúncia pelos estabelecimentos comerciais e 
veículos que integram o Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do Recife - 
STPP/RMR e o Sistema de Transporte Público Intermunicipal, no Estado de Pernambuco, e dá outras 
providências. (NR) 
 
Art. 1º Os estabelecimentos comerciais instalados no Estado de Pernambuco ficam obrigados a divulgar, em local 
de fácil visualização e de acesso ao público, o número do telefone do Disque Denúncia. (NR) 
 
Art. 2º Nos veículos que integram o Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do 
Recife - STPP/RMR e o Sistema de Transporte Público Intermunicipal do Estado de Pernambuco deverá ser 
informado, em locais visíveis e em formato que facilite a leitura à distância e em movimento, o número do telefone 
do Disque Denúncia. (NR) 
 
Parágrafo único. Quando tecnicamente possível, a divulgação também poderá ser realizada na parte externa da 
carroceria dos veículos. (NR) 

 
Art. 3º A divulgação de que trata os arts. 1º e 2º se dará através da afixação de cartazes, contendo uma das 
seguintes informações: 

 
“DISQUE DENÚNCIA - RMR 

(81) 3421 - 9595 
NÃO SE OMITA. DENUNCIE. GARANTIA DE ANONIMATO.” (NR) 

“DISQUE DENÚNCIA - INTERIOR 
(81) 3719 - 4545 

NÃO SE OMITA. DENUNCIE. GARANTIA DE ANONIMATO.” (NR) 
 

§ 1º A administração dos estabelecimentos comerciais, bem como dos veículos de transporte, deverá observar qual 
serviço atende a sua localidade de funcionamento ou de rota de transporte, a fim de dispor da informação precisa 
à população. (NR) 
 
§ 2º Os cartazes contarão com o tamanho padrão mínimo de 29,7 cm (vinte e nove centímetros e sete milímetros) 
de altura por 42,0 cm (quarenta e dois centímetros) de largura (Folha A3), com caracteres em negrito. (AC) 
 
§ 3º A critério da administração dos estabelecimentos ou dos veículos de transporte, os cartazes poderão ser 
substituídos por tecnologias, mídias digitais ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados para 
consulta, exibição ou audição, o mesmo teor do informativo.” (AC) 

 
Art. 3º O art. 1º da Lei n° 12.276, de 30 de outubro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º ............................................................................................ 
 
........................................................................................................ 
 
§ 1º Os cartazes serão afixados em local de fácil visualização, com o tamanho padrão mínimo de 29,7 cm (vinte 
e nove centímetros e sete milímetros) de altura por 42,0 cm (quarenta e dois centímetros) de largura (Folha A3), 
com caracteres em negrito. (NR) 
 
§ 2º A critério da administração dos estabelecimentos, os cartazes podem ser substituídos por tecnologias, mídias 
digitais ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados para consulta, exibição ou audição, o 
mesmo teor do informativo.” (AC) 

 
Art. 4º O art. 6º da Lei nº 12.578, de 13 de maio de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 6º Nos locais onde é proibida a utilização dos produtos fumígenos, deverão ser afixados cartazes indicativos 
da proibição em lugar de ampla visibilidade e de fácil identificação pelo público. (NR) 
 
§ 1º Nos cartazes de que trata o caput deste artigo deverão constar que a proibição se aplica aos produtos 
fumígenos, derivados ou não do tabaco, inclusive cigarros eletrônicos e equipamentos assemelhados, bem como 
as penalidades previstas nesta Lei. (NR) 
 
§ 2º Os cartazes contarão com o tamanho padrão mínimo de 29,7 cm (vinte e nove centímetros e sete milímetros) 
de altura por 42,0 cm (quarenta e dois centímetros) de largura (Folha A3), com caracteres em negrito. (AC) 
 
§ 3º A critério da administração dos estabelecimentos, os cartazes podem ser substituídos por tecnologias, mídias 
digitais ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados para consulta, exibição ou audição, o 
mesmo teor do informativo.” (AC) 

 
Art. 5º O § 2º do art. 3º da Lei n° 12.598, de 7 de junho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 3º ......................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
§ 2º A critério da administração dos estabelecimentos, os cartazes podem ser substituídos por tecnologias, mídias 
digitais ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados para consulta, exibição ou audição, o 
mesmo teor do informativo.” (NR) 

 
Art. 6º O art. 9º da Lei n° 13.020, de 10 de maio de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 9º Os estabelecimentos comerciais, de lazer e de serviços que vendam bebidas alcoólicas deverão afixar, em 
local de fácil visibilidade, cartazes informativos sobre a proibição de venda de bebida alcoólica a criança e 
adolescente. (NR) 
 
§ 1º Os cartazes contarão com o tamanho padrão mínimo de 29,7 cm (vinte e nove centímetros e sete milímetros) 
de altura por 42,0 cm (quarenta e dois centímetros) de largura (Folha A3), com caracteres em negrito. (AC) 
 
§ 2º A critério da administração dos estabelecimentos, os cartazes podem ser substituídos por tecnologias, mídias 
digitais ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados para consulta, exibição ou audição, o 
mesmo teor do informativo.” (AC) 

 
Art. 7º A Lei n° 13.052, de 28 de junho de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Dispõe sobre a divulgação nos estabelecimentos que indica dos crimes e das penas relativas à prática da 
exploração sexual de crianças e adolescentes no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências. 
(NR) 
 
Art. 1º Os seguintes estabelecimentos ficam obrigados a fixar cartaz que explicite os crimes e as penas 
decorrentes da prática da exploração sexual de crianças e adolescentes: (NR) 
 
............................................................................................... 
 
X - escolas públicas e privadas; (AC) 
 
XI - hospitais públicos e privados; e, (AC) 
 
XII - casas de shows e espetáculos. (AC) 
 
Art. 2º O cartaz será afixado na entrada do estabelecimento ou em local de fácil visualização por todos os 
frequentadores, obedecendo as seguintes especificações: (NR) 
 
I - ter tamanho padrão mínimo de 29,7 cm (vinte e nove centímetros e sete milímetros) de altura por 42,0 cm 
(quarenta e dois centímetros) de largura (Folha A3), com caracteres em negrito, contendo a seguinte informação: 

 
‘A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES É CRIME, PUNIDO COM RECLUSÃO DE 4 

(QUATRO) A 10 (DEZ) ANOS E MULTA. 
INCORREM NAS MESMAS PENAS OS RESPONSÁVEIS PELO LOCAL EM QUE OCORRAM TAIS 

PRÁTICAS. 
DENUNCIE! LIGUE PARA O DISQUE DIREITOS HUMANOS (DISQUE 100) 

GARANTIA DE ANONIMATO.’; (NR) 
 
II - conter versões idênticas com dizeres nas línguas inglesa e espanhola nos casos previstos nos incisos I, II, III, 
V, VI, VIII, IX, XI E XII do art. 1º; (NR) 
 
III - utilizar letras maiúsculas em cor que possibilite destacar facilmente a frase e que ocupem toda a largura da 
placa; e (NR) 
 
IV - ter borda em linha reta delimitando o tamanho da placa, permitindo verificar se as dimensões estão compatíveis 
com as mínimas estabelecidas no inciso I deste artigo. (NR) 
 
§ 1º A critério da administração dos estabelecimentos, a placa poderá ser substituída por tecnologias, mídias 
digitais ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados para consulta, exibição ou audição, o 
mesmo teor do informativo. Caberá a cada estabelecimento arcar com as despesas referentes à confecção do 
cartaz. (NR) 
 
.............................................................................................” 
 
Art. 3º No mesmo cartaz será(ão) informado(s) o(s) número(s) telefônico(s) através dos quais qualquer pessoa, 
sem necessidade de identificação, poderá fazer denúncias acerca da prática da exploração sexual de que trata esta 
Lei. (NR) 
 
Parágrafo único. Caso o número telefônico de que trata o caput deste artigo sofra alteração, os estabelecimentos 
farão as respectivas modificações no cartaz. (NR) 
 
Art. 4º Todos os estabelecimentos especificados nos incisos I a XII do art. 1º da presente Lei terão o prazo de 20 
(vinte) dias, contados a partir da publicação desta Lei, para providenciar a fixação do cartaz que deverá obedecer 
aos critérios estabelecidos nesta Lei.” (NR) 

 
Art. 8º A Lei nº 14.227, de 13 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
“Art. 1º Ficam os estabelecimentos comerciais, no âmbito do Estado de Pernambuco, obrigados a afixarem no 
interior de suas dependências, de acordo com os produtos que comercializam, cartazes contendo as seguintes 
informações: (NR) 
 
I - “É crime a venda ou entrega, a criança ou a adolescente, de armas, munições e explosivos.” (NR) 
 
II - “É proibida a venda, a criança ou a adolescente, de bebidas alcoólicas.” (NR) 
 
III - “É crime a venda, entrega ou fornecimento, a criança ou a adolescente, de cigarros ou assemelhados.” (NR) 
 
IV - “É crime a venda, fornecimento ou entrega, a criança ou a adolescente, de fogos de estampido e de artifício, 
que possam causar qualquer dano físico em caso de utilização indevida.” (NR) 
 
V - “É proibida a venda, a criança ou a adolescente, de revistas e publicações contendo material pornográfico.” 
(NR) 
 
VI - “É proibida a venda, a criança ou a adolescente, de bilhetes lotéricos ou equivalentes.” (NR) 
 
VII - “É proibida a venda, a criança ou a adolescente, de produtos cujos componentes possam causar dependência 
física ou psíquica ainda que por utilização indevida.” (NR) 
 
Art. 2º Os cartazes de que trata o art. 1º desta Lei deverão ficar afixados em local de fácil visualização e 
preferencialmente próximos ao local onde seja efetuada a entrega ou a venda do produto. (NR) 
 
§ 1º Na parte inferior dos cartazes ainda deverá conter a seguinte expressão: (NR) 
 
“Lei Federal nº 8069/90 - Arts. 81, 242, 243, 244 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).” (NR) 
 
§ 2º Os cartazes deverão adotar o tamanho padrão mínimo de 29,7 cm (vinte e nove centímetros e sete milímetros) 
de altura por 42,0 cm (quarenta e dois centímetros) de largura (Folha A3), com caracteres em negrito. (AC) 
 
§ 3º A critério da administração dos estabelecimentos, os cartazes podem ser substituídos por tecnologias, mídias 
digitais ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados para consulta, exibição ou audição, o 
mesmo teor do informativo. (AC) 
 
Art. 3º Os estabelecimentos que comercializem simultaneamente mais de um produto mencionado no art. 1º 
deverão disponibilizar todos os cartazes relacionados a este produto.” (NR) 

Parecer
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Art. 9º A Lei n° 15.021, de 20 de junho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da expressão que indica pelos estabelecimentos que comercializam 
bebidas alcoólicas ou fermentadas para consumo no local, no Estado de Pernambuco, e dá outras providências. 
(NR) 
 
Art. 1º Os estabelecimentos que comercializam bebidas alcoólicas ou fermentadas para consumo no local, no 
Estado de Pernambuco, ficam obrigados a divulgar a seguinte expressão: (NR) 
 

“É CRIME DIRIGIR SOB A INFLUÊNCIA DE ÁLCOOL, PUNÍVEL COM DETENÇÃO.” (NR) 
 
§ 1º Para fins desta Lei, a divulgação da expressão prevista no caput poderá ser realizada por meio da afixação 
de cartazes, em local de fácil visualização, ou da disposição, em espaço de destaque, nos cardápios 
disponibilizados aos clientes. (NR) 
 
§ 2º Os cartazes deverão adotar o tamanho padrão mínimo de 29,7 cm (vinte e nove centímetros e sete milímetros) 
de altura por 42,0 cm (quarenta e dois centímetros) de largura (Folha A3), com caracteres em negrito. (AC) 
 
§ 3º A critério da administração dos estabelecimentos, os cartazes ou a disposição da informação nos cardápios 
podem ser substituídos por tecnologias, mídias digitais ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos 
utilizados para consulta, exibição ou audição, o mesmo teor do informativo.” (AC) 

 
Art. 10. O art. 5º da Lei n° 15.053, de 3 de setembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 5º Os estabelecimentos públicos e privados deverão afixar cartazes informativos, em locais de fácil 
visualização, preferencialmente nas áreas de entrada e saída do empreendimento, contendo, além do número 
desta Lei, a frase: 
 

“PROIBIDO O ACESSO OU PERMANÊNCIA DE PESSOA UTILIZANDO CAPACETE OU QUALQUER 
OBJETO SIMILAR QUE IMPEÇA OU DIFICULTE A SUA IDENTIFICAÇÃO” (NR) 

 
§ 1º Para fins desta Lei, os cartazes deverão adotar o tamanho padrão mínimo de 29,7 cm (vinte e nove 
centímetros e sete milímetros) de altura por 42,0 cm (quarenta e dois centímetros) de largura (Folha A3), com 
caracteres em negrito. (AC) 
 
§ 2º A critério da administração dos estabelecimentos, os cartazes podem ser substituídos por tecnologias, mídias 
digitais ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados para consulta, exibição ou audição, o 
mesmo teor do informativo.” (AC) 

 
Art. 11. O art. 2º da Lei n° 15.714, de 3 de março de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º Os cartazes deverão ser afixados em local de fácil visualização e adotarem o tamanho padrão mínimo de 
29,7 cm (vinte e nove centímetros e sete milímetros) de altura por 42,0 cm (quarenta e dois centímetros) de largura 
(Folha A3), com caracteres em negrito. (NR) 
 
Parágrafo único. A critério da administração dos estabelecimentos, os cartazes podem ser substituídos por 
tecnologias, mídias digitais ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados para consulta, exibição 
ou audição, o mesmo teor do informativo.” (AC) 

 
Art. 12. O art. 2º da Lei nº 15.722, de 8 de março de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º Os estabelecimentos especificados no art. 1º desta Lei, deverão afixar cartazes informativos com a seguinte 
informação: 
 

‘VIOLÊNCIA, ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL CONTRA A MULHER É CRIME. 
DENUNCIE DISCANDO 180 (DISQUE-DENÚNCIA DE VIOLÊNCIA, ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL 

CONTRA A MULHER) E/OU 0800.281.8187 
(OUVIDORIA DA MULHER DA SECRETARIA DA MULHER DO GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO). 

VIOLAÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS. NÃO SE CALE! DISQUE 100.’ (NR) 
 
§ 1º Os cartazes deverão adotar o tamanho padrão mínimo de 29,7 cm (vinte e nove centímetros e sete milímetros) 
de altura por 42,0 cm (quarenta e dois centímetros) de largura (Folha A3), com caracteres em negrito. (NR) 
 
§ 2º A critério da administração dos estabelecimentos, os cartazes podem ser substituídos por tecnologias, mídias 
digitais ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados para consulta, exibição ou audição, o 
mesmo teor do informativo.” (AC) 

 
Art. 13. A Ementa e o art. 1º da Lei n° 15.962, de 23 de dezembro de 2016, passam a vigorar com as seguintes modificações: 

 
“Dispõe sobre afixação de cartazes nos locais que indica advertindo que discriminar, negligenciar a vida ou 
apropriar-se indevidamente de bens da pessoa idosa é crime. (NR) 
 
Art. 1º Nas áreas de atendimento ao público de instituições financeiras, estabelecimentos de saúde, 
estabelecimentos comerciais e órgãos da administração direta e indireta do Estado de Pernambuco, bem como 
nos veículos que integram o Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do Recife - 
STPP/RMR e o Sistema de Transporte Público Intermunicipal, deverão ser afixados cartazes com a seguinte 
informação: (NR) 
 

“MAUS TRATOS CONTRA PESSOA IDOSA É CRIME! 
DISCRIMINAR, HUMILHAR, MENOSPREZAR E IMPEDIR O EXERCÍCIO DE SUA CIDADANIA - RECLUSÃO 

DE ATÉ 1 (UM) ANO E MULTA. 
DEIXAR DE PRESTAR ASSISTÊNCIA, RECUSAR, RETARDAR OU DIFICULTAR SUA ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE - DETENÇÃO DE ATÉ 3 (TRÊS) ANOS E MULTA. 
ABANDONAR EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE OU ENTIDADES DE LONGA PERMANÊNCIA - 

DETENÇÃO DE ATÉ 3 (TRÊS) ANOS E MULTA. 
APROPRIAR-SE INDEVIDAMENTE DE BENS OU QUALQUER OUTRO RENDIMENTO - RECLUSÃO DE ATÉ 

4 (QUATRO) ANOS E MULTA. 
DENUNCIE. DISQUE 100”. (NR) 

 
...................................................................................................... 
 
§ 2º A critério da administração dos estabelecimentos ou dos veículos, os cartazes podem ser substituídos por 
tecnologias, mídias digitais ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados para consulta, exibição 
ou audição, o mesmo teor do informativo.” (NR) 

 
Art. 14. A Lei nº 16.315, de 8 de março de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
“Obriga, no âmbito do Estado de Pernambuco, a afixação de cartazes nos estabelecimentos que comercializem 
cigarros e/ou bebidas alcoólicas, a fim de alertar sobre os malefícios provenientes do consumo desses produtos 
por gestantes e lactantes, e dá outras providências. (NR) 
 
Art. 1º Os estabelecimentos que comercializem cigarros e/ou bebidas alcoólicas, no âmbito do Estado de 
Pernambuco, ficam obrigados a afixar cartazes com mensagem educativa alertando sobre os malefícios causados 
pelo uso desses produtos por gestantes e lactantes. (NR) 
 
Parágrafo único. No caso de bares, restaurantes e estabelecimentos congêneres, a mensagem educativa a que 
se refere o art. 2º deverá ser disponibilizada, também, nos cardápios, com tamanho visível e em localização de 
destaque. (NR) 
 
Art. 2º Os cartazes deverão ser afixados em local de fácil visualização e adotarem o tamanho padrão mínimo de 

29,7 cm (vinte e nove centímetros e sete milímetros) de altura por 42,0 cm (quarenta e dois centímetros) de largura 
(Folha A3), com caracteres em negrito, contendo a seguinte informação: 

 
“O CONSUMO DE CIGARROS E BEBIDAS ALCOÓLICAS POR MULHERES GRÁVIDAS OU EM PERÍODO 

DE AMAMENTAÇÃO PODE GERAR DANOS AO FETO E À CRIANÇA.” (NR) 
 
Parágrafo único. A critério da administração dos estabelecimentos, os cartazes podem ser substituídos por 
tecnologias, mídias digitais ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados para consulta, exibição 
ou audição, o mesmo teor do informativo.” (AC) 

 
Art. 15. A Lei n° 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

 
“Art. 8º .............................................................................................. 
 
Parágrafo único. Os cartazes previstos neste Código, a critério do fornecedor, podem ser substituídos por 
tecnologias, mídias digitais ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados para consulta, exibição 
ou audição, o mesmo teor do informativo.” (NR) 
 
“Art. 21. .............................................................................................. 
 
............................................................................................................ 
 
VII - afixar, em local de fácil visualização, preferencialmente na entrada do espaço de lazer infantil, cartaz físico ou 
utilizar tecnologias, mídias digitais ou audíveis, em conformidade com o parágrafo único do art. 8º deste Código, 
contendo os seguintes dizeres: (NR) 
 
..........................................................................................................” 
 
“Art. 25. O fornecedor de produtos ou serviços deve afixar, em local de fácil visualização, preferencialmente na 
entrada do estabelecimento, cartaz físico ou utilizar tecnologias, mídias digitais ou audíveis, em conformidade com 
o parágrafo único do art. 8º deste Código, para cada um dos seguintes dizeres: (NR) 
 
..........................................................................................................” 
 
“Art. 33. O fornecedor de produtos ou serviços sujeito às disposições desta Seção deve afixar, em local de fácil 
visualização, cartaz físico ou utilizar tecnologias, mídias digitais ou audíveis, em conformidade com o parágrafo 
único do art. 8º deste Código, para cada um dos seguintes dizeres: (NR) 
 
........................................................................................................... 
 
§ 1º Além dos cartazes de que trata o caput, o fornecedor que oferecer parcelamento ou financiamento de seus 
produtos ou serviços deve afixar cartaz físico ou utilizar tecnologias, mídias digitais ou audíveis, em conformidade 
com o parágrafo único do art. 8º deste Código, em local de fácil visualização, contendo tabela com as taxas de 
juros mensais e anuais praticadas, os juros incidentes em caso de mora e os demais acréscimos legalmente 
previstos, com indicação do respectivo dispositivo legal. (NR) 
 
.........................................................................................................” 
 
“Art. 57. As academias de ginástica, os centros de condicionamento físico, os clubes, os centros esportivos e os 
estabelecimentos similares devem afixar, em local de fácil visualização, cartaz físico ou utilizar tecnologias, mídias 
digitais ou audíveis, em conformidade com o parágrafo único do art. 8º deste Código, para cada um dos seguintes 
dizeres: (NR) 
 
.........................................................................................................” 
 
“Art. 59. As agências de viagens e turismo, e demais estabelecimentos que comercializem passagens aéreas, 
devem afixar, em local de fácil visualização, cartaz físico ou utilizar tecnologias, mídias digitais ou audíveis, em 
conformidade com o parágrafo único do art. 8º deste Código, com os seguintes dizeres: (NR) 
 
.........................................................................................................” 
 
“Art. 61. Os serviços de assistência técnica devem afixar, em local de fácil visualização, preferencialmente na 
entrada do estabelecimento, cartaz físico ou utilizar tecnologias, mídias digitais ou audíveis, em conformidade com 
o parágrafo único do art. 8º deste Código, com os seguintes dizeres: (NR) 
 
........................................................................................................” 
 
“Art. 64. As instituições bancárias devem afixar, em local de fácil visualização pelo consumidor, cartaz físico ou 
utilizar tecnologias, mídias digitais ou audíveis, em conformidade com o parágrafo único do art. 8º deste Código, 
contendo tabela com os serviços oferecidos e seus respectivos preços. (NR) 
 
........................................................................................................ 
 
Art. 64-A. Os estabelecimentos bancários, que dispõem de caixa rápido para uso dos clientes, devem afixar em 
cada terminal cartaz físico ou utilizar tecnologias, mídias digitais ou audíveis, em conformidade com o parágrafo 
único do art. 8º deste Código, contendo a relação de código bancário de todos os bancos, no âmbito do Estado de 
Pernambuco. (NR) 
 
.....................................................................................................” 
 
“Art. 68. Os fornecedores sujeitos às disposições desta Seção devem afixar um cartaz físico ou utilizar tecnologias, 
mídias digitais ou audíveis, em conformidade com o parágrafo único do art. 8º deste Código, para cada um dos 
seguintes dizeres: (NR) 
 
...................................................................................................” 
 
“Art. 80. Os fornecedores sujeitos às disposições desta Seção devem afixar cartaz físico ou tecnologias, mídias 
digitais ou audíveis, em conformidade com o parágrafo único do art. 8º deste Código, para cada um dos seguintes 
dizeres: (NR) 
 
.................................................................................................... 
 
§ 1º Os fornecedores que se enquadrarem na hipótese do § 2º do art. 72, sem prejuízo do disposto no caput, 
deverão afixar cartaz físico ou utilizar tecnologias, mídias digitais ou audíveis, em conformidade com o parágrafo 
único do art. 8º deste Código, com os seguintes dizeres: (NR) 
 
..................................................................................................... 
 
§ 2º As casas noturnas devem afixar, de preferência na entrada do estabelecimento, cartaz físico ou utilizar 
tecnologias, mídias digitais ou audíveis, em conformidade com o parágrafo único do art. 8º deste Código, contendo 
informações sobre a empresa contratada para prestar serviços de segurança privada, com os seguintes dados: 
(NR) 
 
...................................................................................................” 
 
“Art. 90. Os postos revendedores de combustíveis automotivos devem afixar, preferencialmente próximo às 
bombas de combustível, cartaz físico ou utilizar tecnologias, mídias digitais ou audíveis, em conformidade com o 
parágrafo único do art. 8º deste Código, para cada um dos seguintes dizeres: (NR) 
 
................................................................................................ 
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Art. 91. ................................................................................... 
 
§ 1º Os estabelecimentos de que trata o caput deste artigo devem afixar, preferencialmente próximo às bombas de 
combustível, cartaz físico ou utilizar tecnologias, mídias digitais ou audíveis, em conformidade com o parágrafo 
único do art. 8º deste Código, com os seguintes dizeres: (NR) 
 
...............................................................................................” 
 
“Art. 96. ................................................................................. 
 
§ 1º Os fornecedores referidos no caput devem afixar, em local de fácil visualização, preferencialmente na entrada 
do estabelecimento, cartaz físico ou utilizar tecnologias, mídias digitais ou audíveis, em conformidade com o 
parágrafo único do art. 8º deste Código, com os seguintes dizeres: (NR) 
 
............................................................................................” 
 
“Art. 105. ............................................................................ 
 
........................................................................................... 
 
§ 2º Os fornecedores sujeitos às disposições desta Seção devem afixar, em local de fácil visualização, 
preferencialmente na entrada do estabelecimento, cartaz físico ou utilizar tecnologias, mídias digitais ou audíveis, 
em conformidade com o parágrafo único do art. 8º deste Código, com os seguintes dizeres: (NR) 
 
..........................................................................................” 
 
“Art. 107. .......................................................................... 
 
§ 1º Os fornecedores de que trata o caput devem afixar, em local de fácil visualização, preferencialmente na 
entrada do estabelecimento, cartaz físico ou utilizar tecnologias, mídias digitais ou audíveis, em conformidade com 
o parágrafo único do art. 8º deste Código, com os seguintes dizeres: (NR) 
 
.........................................................................................” 
 
“Art. 118. As corretoras de imóveis e estabelecimentos cartorários devem afixar, em local de fácil 
visualização, preferencialmente na entrada do estabelecimento, cartazes físicos ou utilizar tecnologias, 
mídias digitais ou audíveis, em conformidade com o parágrafo único do art. 8º deste Código, com os 
seguintes dizeres: (NR) 
 
.......................................................................................” 
 
“Art. 142. Os fornecedores sujeitos às disposições desta Seção devem afixar, em local de fácil visualização, 
preferencialmente na entrada do estabelecimento, cartaz físico ou utilizar tecnologias ou mídias digitais, como 
QR codes, painéis eletrônicos e/ou aplicativos, em conformidade com o parágrafo único do art. 8º deste Código, 
para cada um dos seguintes dizeres: (NR) 
 
......................................................................................” 
 
“Art. 164-A. .................................................................. 
 
§ 1º Os estabelecimentos mencionados no caput devem afixar, em local visível, cartazes físicos ou utilizar 
tecnologias, mídias digitais ou audíveis, em conformidade com o parágrafo único do art. 8º deste Código, com o 
seguinte teor: (NR) 
 
.....................................................................................” 
 
“Art. 169. As empresas de telefonia fixa ou móvel, que atuem no Estado de Pernambuco, deverão afixar, em seus 
estabelecimentos e pontos de venda, cartaz físico ou utilizar tecnologias, mídias digitais ou audíveis, em 
conformidade com o parágrafo único do art. 8º deste Código, com os seguintes dizeres: (NR) 
 
.....................................................................................” 
 
“Art. 172. O fornecedor de serviços de transporte intermunicipal de passageiros deve afixar, nos seus pontos de 
venda de passagens e nos veículos da frota, cartaz físico ou utilizar tecnologias, mídias digitais ou audíveis, em 
conformidade com o parágrafo único do art. 8º deste Código, contendo informações gerais sobre a cobertura 
securitária, incluindo: (NR) 
 
.....................................................................................” 
 
“Art. 172-B. O fornecedor de serviços de transporte coletivo intermunicipal de passageiros deverá afixar, no interior 
de seus veículos, placas ou cartazes físicos ou utilizar tecnologias, mídias digitais ou audíveis, em conformidade 
com o parágrafo único do art. 8º deste Código, com os seguintes dizeres acerca do transbordo de passageiros: 
(NR) 
 
......................................................................................” 
 
“Art. 178. As concessionárias de veículos automotores deverão afixar cartaz físico ou utilizar tecnologias, mídias 
digitais ou audíveis, em conformidade com o parágrafo único do art. 8º deste Código, para cada um dos seguintes 
dizeres: (NR) 
 
......................................................................................” 

 
Art. 16. O art. 1º da Lei nº 16.659, de 10 de outubro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º Os estabelecimentos de entretenimento de que trata o inciso I do parágrafo único do art. 1º-A desta Lei 
deverão afixar cartaz, em local de fácil visualização, preferencialmente perto do banheiro feminino, com 
tamanho padrão mínimo de 29,7 cm (vinte e nove centímetros e sete milímetros) de altura por 42,0 cm (quarenta 
e dois centímetros) de largura (Folha A3), com caracteres em negrito de fácil leitura, contendo a seguinte 
informação: 
 
 

‘DENUNCIE A VIOLÊNCIA CONTRA MULHER 
 

Ligue 190 (Polícia Militar) ou 180 (Central de Atendimento à Mulher).’ (NR) 
 
Parágrafo único. O cartaz citado no caput deste artigo pode ser substituído por tecnologias, mídias digitais ou 
audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados para consulta, exibição ou audição, o mesmo teor do 
informativo.” (NR) 

 
Art. 17. O art. 2º da Lei n° 16.916, de 18 de junho de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º Os estabelecimentos elencados no art. 1º devem dispor cartaz em local de fácil visualização para o 
profissional de entrega de alimentos, preferencialmente próximo ao local de entrega das encomendas, contendo a 
seguinte orientação: 

 
‘ANTES DE RECOLHER AS ENCOMENDAS, HIGIENIZE SUAS MÃOS! FAÇA  

SUA PARTE NO COMBATE A DISSEMINAÇÃO DE DOENÇAS.’ (NR) 
 
§ 1º O cartaz deverá adotar o tamanho padrão mínimo de 29,7 cm (vinte e nove centímetros e sete milímetros) de 
altura por 42,0 cm (quarenta e dois centímetros) de largura (Folha A3), com caracteres em negrito. (AC) 

§ 2º A critério da administração dos estabelecimentos, o cartaz pode ser substituído por tecnologias, mídias digitais 
ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados para consulta, exibição ou audição, o mesmo teor 
do informativo.” (AC) 

 
Art. 18. O art. 4º da Lei n° 17.884, de 13 de julho de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 4º As instituições ou estabelecimentos, públicos ou privados, participantes do Programa, deverão afixar cartaz 
em suas dependências administrativas, com o tamanho padrão mínimo de 29,7 cm (vinte e nove centímetros e 
sete milímetros) de altura por 42,0 cm (quarenta e dois centímetros) de largura (Folha A3), com caracteres em 
negrito, em local de acesso restrito aos seus funcionários, servidores ou colaboradores, informando sobre o 
Código “Sinal Vermelho” e o Código “Sinal de Vida” e a necessidade de sua identificação para a devida realização 
da denúncia através dos canais disponibilizados. (NR) 
 
Parágrafo único. A critério da administração dos estabelecimentos, os cartazes podem ser substituídos por 
tecnologias, mídias digitais ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados para consulta, exibição 
ou audição, o mesmo teor do informativo.” (NR) 

 
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 20. Fica revogada a Lei nº 14.114, de 23 de agosto de 2010. 
 

Sala de Comissão de Redação Final, em 30 de Junho de 2026 
 

Diogo Moraes 
Presidente 

 
Favoráveis 

                                               Diogo MoraesRelator(a)                                               Joãozinho Tenório 
                                                     Jeferson Timóteo                                                       João de Nadegi 
 

(REPUBLICADO) 
 
 
 
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 657/2026 
 
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 
conforme Portaria nº 348/18, do Primeiro Secretário, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 6562/2026, e no Ofício nº 052/2026, 
do Departamento de Engenharia e Arquitetura, 
RESOLVE: designar o servidor EURICO DE LIRA ARAUJO JUNIOR, matrícula nº 647, Analista Legislativo, especialidade: Engenharia, 
para responder pela Função Gratificada de Chefe do Departamento de Engenharia e Arquitetura, durante o gozo das férias do titular, 
RAFAEL DOS SANTOS TAVARES, matrícula nº 606, no período de 01 a 30 de julho de 2026, referente ao exercício 2026. 
 

Sala Austro Costa, 02 de julho de 2026. 
 

ALDEMAR SANTOS 
Superintendente Geral 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 658/2026 
 
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 
conforme Portaria nº 348/18, do Primeiro Secretário, e tendo em vista o Alepe Trâmite nº 5212/2026, Parecer da Procuradoria Geral nº 
329/2026 e laudo da Junta Médica e de Aposentadoria da ALEPE, 
RESOLVE: conceder a servidora GERANA ALVES VIEIRA DE MELO COELHO, matrícula nº 219, Técnico Legislativo, especialidade: 
Processo Legislativo, licença para tratamento de saúde, por 30 (trinta) dias, com efeitos retroativos ao dia 15 de maio de 2026, nos 
termos do Art.109, inciso II da Lei nº 6.123/68. 
 

Sala Austro Costa, 02 de julho de 2026. 
 

ALDEMAR SANTOS 
Superintendente Geral 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 659/2026 
 
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 
conforme Portaria nº 348/18, do Primeiro Secretário, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite n° 6575/2026, e no Ofício nº 94/2026, 
da Superintendência de Comunicação Social, 
RESOLVE: designar a servidora IVANNA AGUIAR DE CASTRO, matrícula nº 554, Analista Legislativo, especialidade: 
Comunicação Social, para responder pela Função Gratificada de Gerente de Redes Sociais, durante o gozo das férias da titular, 
CARLYSANGELA SILVA FALCAO, matrícula nº 561, no período de 20 de julho a 08 de agosto de 2026, referente a 2ª fração do 
exercício de 2026. 

 
Sala Austro Costa, 02 de julho de 2026. 

 
ALDEMAR SANTOS 

Superintendente Geral 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 660/2026 
 
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 
conforme Portaria nº 348/18, do Primeiro Secretário, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite n° 5954/2026, Parecer da Procuradoria 
Geral nº 305/2026 e laudo da Junta Médica e de Aposentadoria da ALEPE, 
RESOLVE: conceder ao servidor EDMAR APOLINÁRIO DA SILVA, matrícula nº 64047, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Especial, Símbolo PL-ASC, da estrutura do Gabinete do Deputado Nino de Enoque, licença para tratamento de saúde, por 120 (cento 
e vinte) dias, com efeitos retroativos ao dia 27 de maio de 2026, nos termos da Lei nº 8213/91. 
 

Sala Austro Costa, 02 de julho de 2026. 
 

ALDEMAR SANTOS 
Superintendente Geral

Portarias
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